
PUBLICADA NO DOE DE 08.10.2022 

PORTARIA DIR Nº 3.084 DE 06 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Dispõe sobre a eleição do representante discente 

de pós-graduação para a Comissão 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 

em Engenharia Mineral da Escola Politécnica da 

Universidade de São Paulo. 

 

O Diretor da Escola Politécnica da USP, usando de suas atribuições legais e a Circ.SG/58, 

de 13 de setembro de 2022, baixa a seguinte  

 

PORTARIA: 

 

Art. 1º A escolha da representação discente de pós-graduação, processar-se-á, nos termos da 

Seção II do Capítulo II do Regimento Geral, em uma única fase, no dia 29 de novembro de 

2022, das 9 às 15 horas, por meio de sistema eletrônico de votação e totalização de votos. 

 

Art. 2º A eleição será supervisionada por Comissão Eleitoral, composta paritariamente por 01 

docente e 01 discente de pós-graduação. 

§ 1º - Os membros docentes da Comissão mencionada no caput deste artigo serão 

designados pelo Diretor, dentre os integrantes da Congregação. 

§ 2º - Os representantes discentes de pós-graduação nos diferentes órgãos colegiados 

da Unidade elegerão os membros discentes da Comissão Eleitoral paritária, dentre os 

seus pares que não forem candidatos. 

 



Art. 3º Poderão votar e ser votados os alunos regularmente matriculados no Programa de Pós-

Graduação em Engenharia Mineral da EPUSP. 

 

Art. 4º A representação discente de pós-graduação ficará assim constituída: 

Colegiado Alunos de Pós- Graduação Estatuto/Regimento 

CCP-PPGEMin 

01(um) titular e seu respectivo 

suplente 

(20% do número de membros 

docentes da CCP) 

Regimento da Pós-Graduação 

(Resolução 7.493 de 27.03.2018) 

Artigo 32, parágrafo 4º 

 

 

Art. 5º O eleitor poderá votar, no máximo, no número de alunos especificados no artigo 4º 

desta Portaria, dentre seus pares. 

Art. 6º Cessará o mandato do representante discente que deixar de ser aluno regular de pós-

graduação no Programa de Pós-Graduação em Engenharia Mineral. 

 

DA INSCRIÇÃO 

 

Art. 7º O pedido de inscrição individual ou por chapa dos candidatos, formulado por meio de 

requerimento, será recebido na Secretaria do Departamento de Engenharia de Minas e de 

Petróleo da Escola Politécnica da USP, ou pelo endereço de e-mail ppg.mineral@usp.br, a partir 

da data de divulgação desta Portaria, até as 15 horas do dia 04 de novembro de 2022, 

mediante declaração de que o candidato é aluno regularmente matriculado no Programa de 

Pós-Graduação em Engenharia Mineral da EPUSP. 

§ 1º - A declaração mencionada no caput deste artigo deverá ser expedida pelo Serviço 

de Pós-Graduação ou pelo sistema Janus.  

§ 2º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo com as normas estabelecidas 

por esta Portaria serão deferidos pelo Diretor. 



§ 3º - O quadro dos candidatos cuja inscrição tiver sido deferida será divulgado na 

página da Unidade, em 11 de novembro de 2022. 

§ 4º - Recursos contra o eventual indeferimento de inscrição poderão ser encaminhados 

à Secretaria do Departamento de Engenharia de Minas e de Petróleo da Escola 

Politécnica da USP, endereço de e-mail ppg.mineral@usp.br, até as 15h horas do dia 21 

de novembro de 2022. A decisão será divulgada na página da Unidade, até as 15 horas 

do dia 25 de novembro de 2022. 

§ 5º - A ordem, nas cédulas, das chapas e nomes individuais deferidos, será definida por 

sorteio a ser realizado na Secretaria do Departamento de Engenharia de Minas e de 

Petróleo da Escola Politécnica da USP, no dia 28 de novembro de 2022, às 11 horas, 

permitida a presença de interessados. 

 

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA 

Art. 8º A Secretaria do Departamento de Engenharia de Minas e de Petróleo da Escola 

Politécnica da USP encaminhará aos eleitores, no dia 29 de novembro de 2022, em seu e-mail, 

o endereço eletrônico do sistema de votação e a senha de acesso com a qual o eleitor poderá 

exercer seu voto. 

Art. 9º O sistema eletrônico contabilizará cada voto, assegurando-lhe o sigilo e a 

inviolabilidade. 

 

DOS RESULTADOS 

Art. 10. A totalização dos votos da eleição será divulgada na página da Unidade, no dia 01 de 

dezembro de 2022, até as 15 horas. 

Art. 11. Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, sucessivamente, os seguintes critérios 

de desempate: 

I - o aluno mais idoso; 

II - o maior tempo de matrícula na USP. 



Art. 12. Após a divulgação referida no artigo 10, cabe recurso, no prazo de três dias úteis. 

 

Parágrafo único - O recurso a que se refere o caput deste artigo deverá ser protocolado no 

Serviço de Expediente da EPUSP até as 15 horas do dia 06 de dezembro de 2022, e será 

decidido pelo Diretor. 

 

Art. 13. O resultado final da eleição, após a homologação pelo Diretor, será divulgado na página 

da Unidade.  

Parágrafo único – Na hipótese de ser constatada irregularidade no processo eleitoral, o caso 

deverá ser submetido à Procuradoria Geral para análise e, posteriormente, à CLR, para 

deliberação.  

 

Art. 14. Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pelo Diretor. 

 

Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

REINALDO GIUDICI 

Diretor  
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§ 4º - Recursos contra o eventual indeferimento de inscrição 
poderão ser encaminhados à Secretaria do Departamento de 
Engenharia, ou pelo endereço de e-mail wfcanec@usp.br, até 
as 15 horas do dia 24 de novembro de 2022. A decisão será 
divulgada na página da Unidade, até às 15 horas do dia 29 de 
novembro de 2022.

§ 5º - A ordem, nas cédulas, das chapas e nomes individuais 
deferidos, será definida por sorteio a ser realizado na Secretaria 
do Departamento de Engenharia de Minas e de Petróleo da 
Escola Politécnica da USP, no dia 30 de novembro de 2022, às 
16 horas, permitida a presença de interessados.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Art. 8º A Secretaria do Departamento de Engenharia de 

Minas e de Petróleo da Escola Politécnica da USP encaminhará 
aos eleitores, no dia 01 de dezembro de 2022, em seu e-mail, o 
endereço eletrônico do sistema de votação e a senha de acesso 
com a qual o eleitor poderá exercer seu voto.

Art. 9º O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe o sigilo e a inviolabilidade.

DOS RESULTADOS
Art. 10. A totalização dos votos da eleição será divulgada 

na página da Unidade, no dia 02 de dezembro de 2022, até as 
15 horas.

Art. 11. Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I - o aluno mais idoso;
II - o maior tempo de matrícula na USP.
Art. 12. Após a divulgação referida no artigo 10, cabe recur-

so, no prazo de três dias úteis.
Parágrafo único - O recurso a que se refere o caput deste 

artigo deverá ser protocolado no Serviço de Expediente da 
EPUSP até as 15 horas do dia 07 de dezembro de 2022, e será 
decidido pelo Diretor.

Art. 13. O resultado final da eleição, após a homologação 
pelo Diretor, será divulgado na página da Unidade.

Parágrafo único – Na hipótese de ser constatada irregu-
laridade no processo eleitoral, o caso deverá ser submetido à 
Procuradoria Geral para análise e, posteriormente, à CLR, para 
deliberação.

Art. 14. Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pelo Diretor.

Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

 PORTARIA DIR Nº 3.087, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022.
Dispõe sobre a eleição dos representantes discentes de 

graduação do Conselho do Departamento e à Comissão de Coor-
denação de Curso do Departamento de Engenharia Metalúrgica 
e de Materiais da Escola Politécnica da USP.

O Diretor da Escola Politécnica da USP, usando de suas 
atribuições legais e a Circ.SG/58, de 13 de setembro de 2022, 
baixa a seguinte

PORTARIA:
Art. 1º A escolha da representação discente de graduação, 

processar-se-á, nos termos da Seção II do Capítulo II do Regi-
mento Geral, em uma única fase, no dia 1º de dezembro de 
2022, das 09 às 15 horas, por meio de sistema eletrônico de 
votação e totalização de votos.

Art. 2º A eleição será supervisionada por Comissão Elei-
toral, composta paritariamente por 01 docente e 01 discente 
de graduação.

§ 1º - Os membros docentes da Comissão mencionada 
no caput deste artigo serão designados pelo Diretor, dentre os 
integrantes da Congregação.

§ 2º - Os representantes discentes de graduação nos 
diferentes órgãos colegiados da Unidade elegerão os membros 
discentes da Comissão Eleitoral paritária, dentre os seus pares 
que não forem candidatos.

Art. 3º Poderão votar e ser votados os alunos regularmente 
matriculados no curso de graduação em Engenharia de Metalúr-
gica e de Materiais da Escola Politécnica da USP.

§ 1º - São elegíveis para a representação discente os alunos 
de graduação regularmente matriculados que tenham cursado 
pelo menos doze créditos no conjunto dos dois semestres ime-
diatamente anteriores.

§ 2º - Para os alunos ingressantes, matriculados no primeiro 
ou segundo semestre dos cursos de graduação, não serão exigi-
dos os requisitos referidos no parágrafo anterior.

Art. 4º A representação discente de graduação ficará assim 
constituída:

 Colegiado
Alunos de Graduação
Estatuto/Regimento
Conselho do Departamento de Engenharia Metalúrgica e 

de Materiais
01 titular e respectivo suplente
Artigo 25, Inciso VI do Regimento EPUSP
CoC - PMT
01 titular e respectivo suplente
Artigo 21, Inciso III do Regimento EPUSP
Art. 5º O eleitor poderá votar, no máximo, no número de alu-

nos especificados no artigo 4º desta Portaria, dentre seus pares.
Art. 6º Cessará o mandato do representante discente que 

deixar de ser aluno regular de graduação do curso de Enge-
nharia Metalúrgica e de Materiais da Escola Politécnica da USP.

DA INSCRIÇÃO
Art. 7º O pedido de inscrição individual ou por chapa dos 

candidatos, formulado por meio de requerimento, será recebido 
na Secretaria do Departamento de Engenharia Metalúrgica e 
de Materiais da Escola Politécnica da USP, ou pelo endereço de 
e-mail mbiasoli@usp.br, a partir da data de divulgação desta 
Portaria, até às 16 horas do dia 10 de novembro de 2022, 
mediante declaração de que o candidato é aluno regularmente 
matriculado no curso de graduação da Unidade.

§ 1º - A declaração mencionada no caput deste artigo 
deverá ser expedida pelo Serviço de Graduação ou pelo Sistema 
Júpiter.

§ 2º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo 
com as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos 
pelo Diretor.

§ 3º - O quadro dos candidatos cuja inscrição tiver sido 
deferida será divulgado na página da Unidade, em 21 de 
novembro de 2022.

§ 4º - Recursos contra o eventual indeferimento de inscrição 
poderão ser encaminhados à Secretaria do Departamento de 
Engenharia, ou pelo endereço de e-mail mbiasoli@usp.br, até 
às 15 horas do dia 24 de novembro de 2022. A decisão será 
divulgada na página da Unidade, até às 15 horas do dia 29 de 
novembro de 2022.

§ 5º - A ordem, nas cédulas, das chapas e nomes individuais 
deferidos, será definida por sorteio a ser realizado na Secretaria 
do Departamento de Engenharia de Metalúrgica e de Materiais 
da Escola Politécnica da USP, no dia 30 de novembro de 2022, às 
16 horas, permitida a presença de interessados.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Art. 8º A Secretaria do Departamento de Engenharia Meta-

lúrgica e de Materiais da Escola Politécnica da USP encaminhará 
aos eleitores, no dia 01 de dezembro de 2022, em seu e-mail, o 
endereço eletrônico do sistema de votação e a senha de acesso 
com a qual o eleitor poderá exercer seu voto.

Art. 9º O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe o sigilo e a inviolabilidade.

DOS RESULTADOS
Art. 10. A totalização dos votos da eleição será divulgada 

na página da Unidade, no dia 02 de dezembro de 2022, até as 
15 horas.

Art. 11. Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I - o aluno mais idoso;
II - o maior tempo de matrícula na USP.

Art. 2º O representante dos servidores técnicos e adminis-
trativos e seu suplente serão eleitos pelos seus pares mediante 
voto direto e secreto.

§ 1º Será eleito um candidato e seu respectivo suplen-
te, para mandato de um ano, no período de 18/11/2022 a 
17/11/2023.

§ 2º Será considerado eleito o servidor mais votado, figuran-
do como suplente o mais votado a seguir.

§ 3º Não poderá votar e ser votado o servidor que se encon-
trar afastado de suas funções para prestar serviços a órgão 
externo à Universidade de São Paulo ou que estiver suspenso 
em razão de infração disciplinar.

§ 4º O servidor que for docente ou aluno da USP não será 
elegível para a representação dos servidores técnicos e adminis-
trativos, garantido o direito de voto.

DA INSCRIÇÃO
Art. 3º O pedido de inscrição dos candidatos deverá ser for-

mulado por meio de requerimento e entregue na Secretaria do 
Departamento de Engenharia de Energia e Automação Elétricas, 
ou pelo endereço de e-mail secretaria@pea.usp.br devidamente 
assinado pelos candidatos, a partir da data de divulgação desta 
Portaria até as 16:00 horas do dia 27 de outubro de 2022.

§1º Os candidatos deverão estar regularmente em exercí-
cio no Departamento de Engenharia de Energia e Automação 
Elétricas. A comprovação será emitida pelo Serviço de Pessoal 
da Escola Politécnica.

§2º Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo com 
as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos pelo 
Chefe do Departamento e o resultado do deferimento publicado 
por e-mail aos funcionários do Departamento até as 16:00 horas 
do dia 31 de outubro de 2022.

§3º Eventuais recursos deverão ser protocolados na Secre-
taria do Departamento de Engenharia de Energia e Automação 
Elétricas, até as 16:00 horas do dia 03 de novembro de 2022 e 
serão decididos pelo Chefe do Departamento. O resultado de 
eventuais recursos será divulgado até as 16:00 horas do dia 07 
de novembro de 2022.

§4º A ordem dos nomes na cédula será definida por meio 
de sorteio a ser realizado na Secretaria do Departamento de 
Energia e Automação Elétricas dia 11 de novembro de 2022, às 
16:00 horas, permitida a presença de interessados.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Art. 4º A Secretaria do Departamento de Engenharia de 

Energia e Automação Elétricas encaminhará aos eleitores, no dia 
17 de novembro de 2022, em seu e-mail cadastrado no Sistemas 
USP, o endereço eletrônico do sistema de votação e a senha de 
acesso com a qual o eleitor poderá exercer seu voto.

Art. 5º O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

DOS RESULTADOS
Art. 6º A totalização dos votos será divulgada até as 16:00 

horas do dia 18 de novembro de 2022 por e-mail aos funcioná-
rios do Departamento.

§ 1º – Dos resultados da eleição cabe recurso, sem efeito 
suspensivo, no prazo de três dias úteis, após a divulgação do 
resultado.

§ 2º – O recurso a que se refere o parágrafo anterior deverá 
ser protocolado no Serviço de Expediente da EPUSP e será 
decidido pelo Diretor.

Art. 7º  Em caso de empate serão adotados sucessivamente 
os seguintes critérios de desempate:

I – o maior tempo de serviço na USP;
II – o maior tempo de serviço na respectiva categoria;
III – o servidor mais idoso.
Art. 8º Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 

pelo Diretor.
Art. 9º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

divulgação.
 PORTARIA DIR Nº 3.086, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022.
Dispõe sobre a eleição dos representantes discentes de 

graduação do Conselho do Departamento e à Comissão de Coor-
denação de Curso do Departamento de Engenharia de Minas e 
de Petróleo da Escola Politécnica da USP.

O Diretor da Escola Politécnica da USP, usando de suas 
atribuições legais e a Circ.SG/58, de 13 de setembro de 2022, 
baixa a seguinte

PORTARIA:
Art. 1º A escolha da representação discente de graduação, 

processar-se-á, nos termos da Seção II do Capítulo II do Regi-
mento Geral, em uma única fase, no dia 1º de dezembro de 
2022, das 09 às 15 horas, por meio de sistema eletrônico de 
votação e totalização de votos.

Art. 2º A eleição será supervisionada por Comissão Elei-
toral, composta paritariamente por 01 docente e 01 discente 
de graduação.

§ 1º - Os membros docentes da Comissão mencionada 
no caput deste artigo serão designados pelo Diretor, dentre os 
integrantes da Congregação.

§ 2º - Os representantes discentes de graduação nos 
diferentes órgãos colegiados da Unidade elegerão os membros 
discentes da Comissão Eleitoral paritária, dentre os seus pares 
que não forem candidatos.

Art. 3º Poderão votar e ser votados os alunos regularmente 
matriculados no curso de graduação em Engenharia de Minas e 
de Engenharia de Petróleo da Escola Politécnica da USP.

§ 1º - São elegíveis para a representação discente os alunos 
de graduação regularmente matriculados que tenham cursado 
pelo menos doze créditos no conjunto dos dois semestres ime-
diatamente anteriores.

§ 2º - Para os alunos ingressantes, matriculados no primeiro 
ou segundo semestre dos cursos de graduação, não serão exigi-
dos os requisitos referidos no parágrafo anterior.

Art. 4º A representação discente de graduação ficará assim 
constituída:

 Colegiado
Alunos de Graduação
Estatuto/Regimento
Conselho do Departamento de Engenharia de Minas e de 

Petróleo
01 titular e respectivo suplente
Artigo 25, Inciso VI do Regimento EPUSP
CoC - PMI
01 titular e respectivo suplente
Artigo 21, Inciso III do Regimento EPUSP
Art. 5º O eleitor poderá votar, no máximo, no número de alu-

nos especificados no artigo 4º desta Portaria, dentre seus pares.
Art. 6º Cessará o mandato do representante discente que 

deixar de ser aluno regular de graduação do curso de Engenha-
ria de Minas e de Engenharia de Petróleo da Escola Politécnica 
da USP.

DA INSCRIÇÃO
Art. 7º O pedido de inscrição individual ou por chapa dos 

candidatos, formulado por meio de requerimento, será recebido 
na Secretaria do Departamento de Engenharia de Minas e de 
Petróleo da Escola Politécnica da USP, ou pelo endereço de 
e-mail wfcanec@usp.br, a partir da data de divulgação desta 
Portaria, até as 16 horas do dia 10 de novembro de 2022, 
mediante declaração de que o candidato é aluno regularmente 
matriculado no curso de graduação da Unidade.

§ 1º - A declaração mencionada no caput deste artigo 
deverá ser expedida pelo Serviço de Graduação ou pelo Sistema 
Júpiter.

§ 2º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo 
com as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos 
pelo Diretor.

§ 3º - O quadro dos candidatos cuja inscrição tiver sido 
deferida será divulgado na página da Unidade, em 21 de 
novembro de 2022.

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS

 TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO
Processo USP/EESC nº: 21.1.00403.18.3
Participantes: EESC/USP e FIPAI
Objeto: Termo Aditivo de Convênio – Curso de difusão 

– Alteração de período de realização de curso e extensão de 
vigência

Vigência: 22/06/2021 a 12/12/2021
 TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO
Processo USP/EESC nº: 21.1.00404.18.0
Participantes: EESC/USP e FIPAI
Objeto: Termo Aditivo de Convênio – Curso de difusão 

– Alteração de período de realização de curso e extensão de 
vigência

Vigência: 22/06/2021 a 13/12/2021

 ESCOLA POLITÉCNICA

 PORTARIA DIR Nº 3.084 DE 06 DE OUTUBRO DE 2022
Dispõe sobre a eleição do representante discente de pós-

-graduação para a Comissão Coordenadora do Programa de 
Pós-Graduação em Engenharia Mineral da Escola Politécnica da 
Universidade de São Paulo.

O Diretor da Escola Politécnica da USP, usando de suas 
atribuições legais e a Circ.SG/58, de 13 de setembro de 2022, 
baixa a seguinte

PORTARIA:
Art. 1º A escolha da representação discente de pós-gradu-

ação, processar-se-á, nos termos da Seção II do Capítulo II do 
Regimento Geral, em uma única fase, no dia 29 de novembro 
de 2022, das 9 às 15 horas, por meio de sistema eletrônico de 
votação e totalização de votos.

Art. 2º A eleição será supervisionada por Comissão Eleitoral, 
composta paritariamente por 01 docente e 01 discente de pós-
-graduação.

§ 1º - Os membros docentes da Comissão mencionada 
no caput deste artigo serão designados pelo Diretor, dentre os 
integrantes da Congregação.

§ 2º - Os representantes discentes de pós-graduação nos 
diferentes órgãos colegiados da Unidade elegerão os membros 
discentes da Comissão Eleitoral paritária, dentre os seus pares 
que não forem candidatos.

Art. 3º Poderão votar e ser votados os alunos regularmente 
matriculados no Programa de Pós-Graduação em Engenharia 
Mineral da EPUSP.

Art. 4º A representação discente de pós-graduação ficará 
assim constituída:

Colegiado
Alunos de Pós- Graduação
Estatuto/Regimento
CCP-PPGEMin
01(um) titular e seu respectivo suplente
(20% do número de membros docentes da CCP)
Regimento da Pós-Graduação (Resolução 7.493 de 

27.03.2018) Artigo 32, parágrafo 4º
Art. 5º O eleitor poderá votar, no máximo, no número de alu-

nos especificados no artigo 4º desta Portaria, dentre seus pares.
Art. 6º Cessará o mandato do representante discente que 

deixar de ser aluno regular de pós-graduação no Programa de 
Pós-Graduação em Engenharia Mineral.

DA INSCRIÇÃO
Art. 7º O pedido de inscrição individual ou por chapa dos 

candidatos, formulado por meio de requerimento, será rece-
bido na Secretaria do Departamento de Engenharia de Minas 
e de Petróleo da Escola Politécnica da USP, ou pelo endereço 
de e-mail ppg.mineral@usp.br, a partir da data de divulgação 
desta Portaria, até as 15 horas do dia 04 de novembro de 2022, 
mediante declaração de que o candidato é aluno regularmente 
matriculado no Programa de Pós-Graduação em Engenharia 
Mineral da EPUSP.

§ 1º - A declaração mencionada no caput deste artigo 
deverá ser expedida pelo Serviço de Pós-Graduação ou pelo 
sistema Janus.

§ 2º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo 
com as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos 
pelo Diretor.

§ 3º - O quadro dos candidatos cuja inscrição tiver sido 
deferida será divulgado na página da Unidade, em 11 de 
novembro de 2022.

§ 4º - Recursos contra o eventual indeferimento de inscrição 
poderão ser encaminhados à Secretaria do Departamento de 
Engenharia de Minas e de Petróleo da Escola Politécnica da USP, 
endereço de e-mail ppg.mineral@usp.br, até as 15h horas do dia 
21 de novembro de 2022. A decisão será divulgada na página 
da Unidade, até as 15 horas do dia 25 de novembro de 2022.

§ 5º - A ordem, nas cédulas, das chapas e nomes individuais 
deferidos, será definida por sorteio a ser realizado na Secretaria 
do Departamento de Engenharia de Minas e de Petróleo da 
Escola Politécnica da USP, no dia 28 de novembro de 2022, às 
11 horas, permitida a presença de interessados.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Art. 8º A Secretaria do Departamento de Engenharia de 

Minas e de Petróleo da Escola Politécnica da USP encaminhará 
aos eleitores, no dia 29 de novembro de 2022, em seu e-mail, o 
endereço eletrônico do sistema de votação e a senha de acesso 
com a qual o eleitor poderá exercer seu voto.

Art. 9º O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe o sigilo e a inviolabilidade.

DOS RESULTADOS
Art. 10. A totalização dos votos da eleição será divulgada 

na página da Unidade, no dia 01 de dezembro de 2022, até as 
15 horas.

Art. 11. Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I - o aluno mais idoso;
II - o maior tempo de matrícula na USP.
Art. 12. Após a divulgação referida no artigo 10, cabe recur-

so, no prazo de três dias úteis.
Parágrafo único - O recurso a que se refere o caput deste 

artigo deverá ser protocolado no Serviço de Expediente da 
EPUSP até as 15 horas do dia 06 de dezembro de 2022, e será 
decidido pelo Diretor.

Art. 13. O resultado final da eleição, após a homologação 
pelo Diretor, será divulgado na página da Unidade.

Parágrafo único – Na hipótese de ser constatada irregu-
laridade no processo eleitoral, o caso deverá ser submetido à 
Procuradoria Geral para análise e, posteriormente, à CLR, para 
deliberação.

Art. 14. Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pelo Diretor.

Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

 PORTARIA DIR Nº 3.085, DE 06 DE OUTUBRO DE 2022
Dispõe sobre a eleição do representante dos servidores 

técnicos e administrativos e seu respectivo suplente para o Con-
selho do Departamento de Engenharia de Energia e Automação 
Elétricas da Escola Politécnica da Universidade de São Paulo.

O Diretor da Escola Politécnica da USP, usando de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto nas Resoluções 7.903 
e 7.904 de 20 de dezembro de 2019, e a Circ.SG/58, de 13 de 
setembro de 2022, baixa a seguinte

PORTARIA:
Art. 1º A eleição para escolha do representante dos servido-

res técnicos e administrativos para o Conselho do Departamento 
de Engenharia de Energia e Automação Elétricas da Escola Poli-
técnica da Universidade de São Paulo e seu respectivo suplente 
será realizada no dia 17 de novembro de 2022, das 09:00 
às 16:00 horas, por meio de sistema eletrônico de votação e 
totalização de votos.

dia 27 de outubro de 2022. A decisão será divulgada na página 
da Unidade, até às 16h do dia 01 de novembro de 2022.

§ 5º - A ordem, nas cédulas, das chapas e nomes individuais 
deferidos, será definida por sorteio em sessão pública virtual, atra-
vés de plataforma de videoconferência, no dia 03 de novembro 
de 2022, às 15h, permitido o acesso de interessados, mediante 
link a ser divulgado por e-mail aos eleitores, o qual também será 
disponibilizado na página da Unidade: https://www.eca.usp.br/
assistencia-academica/eleicoes-em-andamento .

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Artigo 8º - A Assistência Técnica Acadêmica da ECA USP 

encaminhará aos eleitores, no dia 07 de novembro de 2022, 
em seu e-mail, o endereço eletrônico do sistema de votação e a 
senha de acesso com a qual o eleitor poderá exercer seu voto.

Artigo 9º - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe o sigilo e a inviolabilidade.

DOS RESULTADOS
Artigo 10 - A totalização dos votos da eleição será divul-

gada na página da Unidade, no dia 09 de novembro de 2022, 
às 16h.

Artigo 11 - Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I - o aluno mais idoso;
II - o maior tempo de matrícula na USP.
Artigo 12 – Após a divulgação referida no artigo 10, cabe 

recurso, no prazo de três dias úteis.
Parágrafo único - O recurso a que se refere o caput deste 

artigo deverá ser encaminhado por e-mail ao Apoio Acadêmico 
(academico.eca@usp.br), até às 16h do dia 16 de novembro de 
2022, e será decidido pela Diretora.

Artigo 13 - O resultado final da eleição, após a homologa-
ção pela Diretora, será divulgado na página da Unidade.

Parágrafo único - Na hipótese de ser constatada irregu-
laridade no processo eleitoral, o caso deverá ser submetido à 
Procuradoria Geral para análise e, posteriormente, à CLR, para 
deliberação.

Artigo 14 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pela Diretora.

Artigo 15 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
divulgação.

Escola de Comunicações e Artes da Universidade de São 
Paulo, 06 de outubro de 2022.

Profa. Dra. Brasilina Passarelli
Diretora da Escola de Comunicações e Artes da Universi-

dade de São Paulo
 Portaria ECA nº 34/2022, de 06/10/2022
Dispõe sobre a eleição para escolha do Presidente e Vice- 

Presidente da Comissão de Pós-Graduação do Programa de 
Integração da América Latina - PROLAM da USP, para o mandato 
de 20.02.2023 a 19.02.2025.

A Diretora da Escola de Comunicações e Artes, de acordo 
com o disposto no Estatuto e Regimento Geral da Universidade 
de São Paulo, baixa a seguinte:

PORTARIA
DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 1º - A eleição para escolha do(a) Presidente e do(a) 

Vice-Presidente da Comissão de Pós-Graduação do Programa de 
Integração da América Latina – PROLAM - será realizada no dia 
22/11/2022, das 10h às 17 horas, em única fase, por meio de 
sistema eletrônico de votação e totalização de votos.

Artigo 2º - A eleição será realizada em forma de chapa, com 
voto direto e secreto.

Artigo 3º - Poderão votar todos os orientadores plenos cre-
denciados no PROLAM, com exceção dos aposentados.

Artigo 4º - São considerados elegíveis os orientadores 
plenos credenciados no PROLAM, vinculados às Unidades inte-
grantes do Programa, com exceção dos aposentados.

Artigo 5º - Cada eleitor poderá votar em apenas uma chapa.
DAS INSCRIÇÕES
Artigo 6º - Os candidatos a Presidente e Vice-Presidente 

deverão protocolar na Assistência Técnica Acadêmica, por meio 
do e-mail ataeca@usp.br, no prazo de 07.10.2022 a 17.10.2022, 
no horário das 09:00 às 17:00, o pedido de inscrição das chapas, 
mediante requerimento assinado por ambos e dirigido à Dire-
tora da Escola de Comunicações e Artes (formulário disponível 
em https://www.eca.usp.br/assistencia- academica/eleicoes-em-
-andamento).

§ 1º - As chapas poderão ser compostas por Professores 
Titulares e Associados pertencentes às Unidades participantes e 
credenciados como orientadores no PROLAM.

§ 2º - A Diretoria divulgará, às 15h do dia 19.10.2022, no 
sítio da Unidade (https://www.eca.usp.br/assistencia-academica/
eleicoes-em-andamento), a lista das chapas que tiverem seus 
pedidos de inscrição deferidos, assim como as razões de even-
tual indeferimento.

Artigo 7º - Encerrado o prazo referido no artigo 6º e não 
havendo pelo menos duas chapas inscritas, haverá um novo 
prazo para inscrição, de 20.10.2022 a 31.10.2022, nos moldes 
do estabelecido no caput daquele artigo, hipótese em que 
poderão ser apresentadas candidaturas compostas também de 
Professores Doutores, pertencentes às Unidades participantes e 
credenciados como orientadores no PROLAM.

Parágrafo único - A Diretora divulgará, às 15h do dia 
04.11.2022, no sítio da Unidade, a lista das chapas que tiverem 
seus pedidos de inscrição deferidos, assim como as razões de 
eventual indeferimento.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Artigo 8º - A Assistência Acadêmica encaminhará aos eleito-

res, no dia 21.11.2022, em seu e-mail institucional, o endereço 
eletrônico do sistema de votação e a senha de acesso com a qual 
o eleitor poderá exercer seu voto.

Artigo 9º - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

DA APURAÇÃO
Artigo 10 - A apuração dos votos terá início imediatamente 

após o término da votação. A totalização dos votos da votação 
eletrônica será divulgada imediatamente após o encerramento 
das apurações

Artigo 11 - Será considerada eleita a chapa que obtiver 
maioria simples dos votos.

Artigo 12 - Caso haja empate entre as chapas, serão adota-
dos, como critério de desempate, sucessivamente:

I - a mais alta categoria do candidato a Presidente;
II - a mais alta categoria do candidato a Vice-Presidente;
II - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato 

a Presidente;
IV - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato 

a Vice-Presidente.
Artigo 13 - Recursos poderão ser interpostos no prazo de 

03 (três) dias úteis após a proclamação do resultado, sendo 
resolvidos, de plano, pela Senhora Diretora da ECA.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 14 –A eleição será acompanhada de uma Ata de 

abertura e encerramento dos trabalhos assinada por funcionário 
da Assistência Técnica Acadêmica, baseada no relatório emitido 
pelo sistema de votação online, da qual constará data da eleição, 
número de eleitores e votantes, bem como quaisquer ocorrên-
cias que devam ser registradas.

Parágrafo único: Finda a apuração, todo o material relativo 
à eleição será conservado pela Assistência Técnica Acadêmica, 
pelo prazo mínimo de 30 dias.

Artigo 15 – O mandato do(a) Presidente e do(a) Vice-
-Presidente eleitos será limitado a 19.02.2023.

Artigo 16 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pela Diretora.

Artigo 17 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
divulgação, revogadas as disposições em contrário.

São Paulo, 06 de outubro de 2022.
Profa. Dra. Brasilina Passarelli Diretora

8830327
Realce




